
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER D A  COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
PARECER Nº 140/2021 

PROJETO DE LEI Nº 114/2021 
VEREADOR/RELATOR - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

1 - INTRODUÇÃO: 

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o Projeto 
de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador Paulo Pereira Filho que "Institui o uso 
do colar de girassol como instrumento auxiliar de orientação para identificação de pessoas com 
deficiências ocultas, no Município de Hortolândia". 

Consta da justificativa apresentada pelo nobre Vereador, o seguinte: 

"0 presente projeto de lei institui no município o uso do Colar de Girassol como ins
trumento auxiliar de orientação para identificação de pessoas com deficiência não visí
vel. 

O objetivo é que pessoas com deficiências ocultas, como autismo, doenças de Crohn e 
outros transtornos que, em geral, têm dificuldades de se manter por muito tempo em 
determinados locais, gerando tensões e nervosismo, sejam facilmente identificadas pelo 
colar e recebam atendimento prioritário. O fato é que nem sempre esses comporta
mentos são compreendidos por quem está perto. Para evitar constrangimentos, algu
mas comunidades internacionais já 
compreendem o alerta que é feito através de uma fita ou cordão verde, enfeitado por 
girassóis, garantindo agilidade e segurança a esses cidadãos. 

Estabelecimentos públicos e privados deverão orientar seus colaboradores sobre a pos
sibilidade das pessoas com deficiência não visível ou seus familiares utilizarem o Colar 
de Girassol como meio de identificação da deficiência. 

Isto posto, aguarda a aprovação dos nobres pares ao presente projeto de decreto legis
lativo." 

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes Justiça e Redação - e -

Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, emitiram Pareceres 

Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei . 

II - VOTO DO VEREADOR/RELATOR - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria de autoria do nobre Vereador Paulo Pereira Filho 
que "Institui o uso do colar de girassol como instrumento auxiliar de orientação para identifi
cação de pessoas com deficiências ocultas, no Município de Hortolândia". 

Por outro lado, nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno, compete à Comissão 
de Finanças e Orçamentos emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e 
especialmente sobre: 
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1 - Projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao 
Orçamento Anual e aos créditos adicionais; 

II - prestação de contas do Prefeito, mediante o parecer prévio do Tribunal de 
Contas do Estado, concluindo por Projeto de Decreto Legislativo; 
III - proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos adicionais, 
empréstimos públicos e as que, direta e indiretamente, alterem a despesa ou receita 

do Município, acarretem responsabilidade ao erário municipal ou interessem ao 

crédito público; 

IV - as proposições que fixem os vencimentos do funcionalismo, os subsídios o do 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Presidente da Câmara e dos 
Vereadores, quando for o caso; 
V - as que, direta e indiretamente, representem mutação patrimonial do Município. 

Art. 85. É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento sobre as 
matérias enumeradas nos incisos 1 a V do art. 84, não podendo ser submetida à 

discussão e votação do Plenário sem o parecer da Comissão, ressalvado o disposto 
no art. 115 deste Regimento. 
Art. 86. Compete ainda, à Comissão de Finanças e Orçamento, zelar para que, 
em nenhuma Lei emanada na Câmara, sejam criados encargos ao erário 
municipal, sem que se especifiquem os recursos necessários à sua execução. 

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o artigo 25 da 
Carta Estadual. 

Por outro lado, convém descrever o Projeto de Lei nos termos apresentado inicialmente, para 

compreensão dos nobres Pares, naquilo que é pertinente para a presente Comissão deliberar: 

"Art. 1º Esta Lei trata do uso do colar de girassol como instrumento auxiliar de orien
tação para identificação de pessoas com deficiências ocultas, no Município de Horto
lândia. 
Art. 2º Para fins de aplicação desta Lei, considera-se: 
1 - pessoa com deficiência oculta: aquela cuja deficiência não é identificada de manei
ra imediata, por não ser fisicamente evidente; 
II - colar de girassol: faixa estreita de tecido ou material equivalente, na cor verde, es
tampada com desenhos de girassóis. 
Art. 3º O uso do colar de girassol é facultado aos indivíduos que tenham deficiências 
ocultas, bem como a seus acompanhantes e atendentes pessoais. 
Parágrafo único. O uso de colar de girassol não constitui fator condicionante para o 
gozo de direitos assegurados à pessoa com deficiência. 
Art. 4° Os estabelecimentos públicos e privados devem orientar seus funcionários e co
laboradores quanto ao uso do colar de girassol para identificação de pessoas com defi
ciências ocultas. 
Art. 5º O descumprimento do estabelecido por esta lei sujeita os infratores à multa de 
50 UFMH's a cada ocorrência, sendo devida em dobro em caso de reincidência. 
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Art. 6º O Cordão de Girassol será personalizado e produzido, conforme modelo do anexo I 

desta Lei. 

Art. 7° No regulamento do Poder Executivo deverá prever o órgão responsável pela emissão 

de identificação e cadastro de controle das pessoas com deficiência oculta, campanhas de 

conscientização, bem como demais normas para execução desta lei. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação " 

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria tratada na 
propositura, não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está em sintonia com os 
referendos legais de conduta fiscal. 

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o Projeto de 
Lei, uma vez que, respeita e atende as exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS 
E ORÇAMENTO analisar, razão pela qual, manifesto-me e voto favoravelmente pela 
aprovação do Projeto de Lei de nº 114/2021. 

23 de fevereiro de 2022. 

)\, 
e ES D OLIVEIRA 

�ATOR 
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III - DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
PARECER Nº 140/2021 

PROJETO DE LEI Nº 114/2021 
VEREADOR/RELATOR - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o Projeto 
de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador Paulo Pereira Filho que "Institui o uso 
do colar de girassol como instrumento auxiliar de orientação para identificação de pessoas com 
deficiências ocultas, no Município de Hortolândia". 

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes Justiça e Redação - e -

Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, emitiram Pareceres 

Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei . 

Da análise do presente Projeto de Lei, constatamos que em relação ao aspecto financeiro 
nada a opor, tendo em vista que a matéria tratada na propositura, não ofende os dispositivos 
da lei orçamentária, bem como está em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal, 
bem como, observamos que respeita e atende as exigências a que compete a COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar. 

É o resumo necessário. 

Diante do relatório e das brilhantes justificativas descritas no voto favorável 
apresentado pelo ilustre VEREADOR/RELATOR - CARLOS RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, os demais membros da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 
resolvem, acompanhar o voto do Relat o presente Projeto de Lei de nº 114/2021. 

MARCIENE RÊGO PESSOA CAMPOS DE ALBUQUERQUE 
SECRETÁRIA/MEMBRO 
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Sala das Comissões, 23 de fevereiro de 2022. 

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PARECER Nº 140/2021 
PROJETO DE LEI Nº 114/2021 
VEREADOR/RELATOR - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

AUTORIA DO NOBRE VEREADOR PAULO PEREIRA FILHO QUE "INSTITUI O USO 
DO COLAR DE GIRASSOL COMO INSTRUMENTO AUXILIAR DE ORIENTAÇÃO 
PARA IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS OCULTAS, NO 
MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA". 

Fica consignado que na condição de Presidente da COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO, deixo de votar, uma vez que, não houve empate, conforme dispõe o Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Hortolândia. 

Assim sendo, determino o encaminhamento do presente Parecer ao Excelentíssimo 

Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento que entender necessário e 

conveniente. 

ANAN 
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